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EDITAL  

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 46/2024 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS PELO 

PERÍODO DE 12 MESES. 

 

O município de Bandeirantes, através dos Agentes de Contratação, no uso de suas atribuições legais, 

designada pela Portaria Municipal nº 1.720/2024, de 28 de dezembro de 2023, com fundamento de 

validade na Lei nº 14.133/2021, regulamentada pela Decreto Municipal nº 3537/2023 (regulamenta a 

lei federal 14.133/21), torna público o Edital de Credenciamento Público com vistas ao credenciamento 

de pessoa jurídica, com a finalidade de prestação de serviços de fornecimento de passagens, benefício 

que é ligado à momentos de eventualidades e emergências, é concedido nos casos em que o requerente 

precisa se deslocar para outro município, mas não possui condições financeiras para fazê-lo, seja, para 

retonar ao município de origem, procurar oportunidades de emprego, ou para resolver pendências em 

outros municípios, tais como questões de saúde, judiciais, etc. 

Sendo  essas condições previstas neste Edital e respectivos anexos, que compõem os autos do Processo 

Administrativo nº 46/2024, para firmar contrato de prestação de serviços com as seguintes cláusulas e 

condições: 
 

1. OBJETO: O presente credenciamento tem o objetivo de permitir que todo interessado que preencha os requisitos 

previstos neste Edital possa prestar à administração os serviços discriminados no Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, a serem remunerados com base nos preços fixados pela administração. 

 

As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos abaixo no endereço, e deverão ser 

protocoladas no departamento competente, até ás 08:30:00 h/m/s do dia 28/05/2024. 

 

1.1 A existência dos Credenciados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de Credenciamento específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 

do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

2. VIGÊNCIA: Este Edital terá vigência de 365 (tezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de sua publicação, podendo 

os interessados credenciar-se a qualquer tempo. 

 

2.1 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha os 

requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se a um eventual contrato. 

 

2.2 Acolhido o pedido de credenciamento, sua vigência será indefinida, podendo a  administração formalizar o contrato 

a qualquer tempo, conforme sua necessidade. 

 

2.3 Os contratos oriundos do credenciamento vigerão por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partir da 

publicação do extrato do contrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogados na forma prevista da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.4 A Secretaria Municipal de Administração solicitará a emissão do contrato, conforme sua necessidade e tendo como 
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base o Parecer da Secretária Municipal de Assistência Social. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CHAMEMENTO PÚBLICO 

 

3.1 Poderão participar do Credenciamento pessoas jurídicas, que se inscreverem e que detenham em seu quadro 

funcional profissional com a qualificação necessária para a prestação dos serviços descrito e preencham os requisitos 

exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, concordando com os valores máximos propostos pelo 

Município. 

 

3.2 Estará impedido de participar de qualquer fase do processo de credenciamento, na condição de proponente, o 

interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a. Declarado inidôneo por ato da Administração Pública;  

b. Ter idade inferior a 18 (dezoito) anos;  

c. Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Município de Bandeirantes, nas hipóteses 

previstas nos artigos 156 a 163 da Lei Federal 14.133/2021;  

d. Proponente legal que faça parte da Administração Pública Municipal de Lafaiete Coutinho. 

 

4. DA INSCRIÇÃO 

 

4.1 Os interessados em contratar com o Município, através do presente credenciamento, deverão apresentar sua 

documentação no seguinte endereço: Setor de Protocolo - no horário das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 

17h00min, em dias de expediente, localizado no prédio da Prefeitura Municipal, no seguinte endereço: Rua Frei Rafael 

Proner, 1457, Centro – Bandeirantes– Paraná;  

 

4.2 Serão recebidos requerimentos: diretamente no setor de protocolo, via correio, e-mail no endereço eletrônico: 

licitação@bandeirantes.pr.gov.br, com aviso de recebimento; 

 

4.3 As inscrições permanecerão abertas até vigência do Edital; 

 

4.4 A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos enumerados nos itens 5.1 e 

5.2 deste instrumento. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO. 

 

5.1 Os proponentes deverão apresentar os documentos de habilitação em envelope lacrado e etiquetado, sendo que a falta 

de qualquer documento ou a apresentação de certidões vencidas implicará na inabilitação do proponente. 

 

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo conforme modelo constante no Anexo I; 

 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil; 

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
 

e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do 

proponente, ou em sendo isento Certidão Narrativa; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais expedida pelo Município sede do proponente – solicitar na 

prefeitura ou no site do município caso disponível; 

 

g) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (CARTÃO 

CNPJ); 

 

mailto:licitação@bandeirantes.pr.gov.br
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h) Contrato Social e última alteração contratual (no caso de sociedade ltda.) ou Requerimento de Empresário expedido 

pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio (no caso de empresa individual) ou Estatuto e Ata da Eleição 

da Última Diretoria (no caso de Sociedade Anônima ou associação civil); 

 

i) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração 

Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no Anexo; 
 

j) Declaração assinada pelo proponente de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento 

de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Credenciamento Público 

conforme modelo constante no Anexo IV; 
 

k) Declaração assinada pelo proponente de que cumpre o contido no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

de 1988 conforme anexo II; 

 

l) Formulário com a informação do Banco, Agência, número e tipo de conta (corrente/poupança) e data de abertura da 

mesma para recebimento dos valores a serem pagos conforme anexo V. 

 

5.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6. OUTROS DOCUMENTOS: 

 

6.1 Requerimento de credenciamento – Modelo Anexo I; 

6.2 Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República – apenas para pessoa jurídica 

- Modelo Anexo II; 

6.3    Declaração Idoneidade – Modelo Anexo III; 

6.4    Declaração de Recebimento E/Ou Acesso À Documentação – Modelo Anexo IV; 

6.5    Declaração de Conta Bancária – Modelo Anexo V; 

6.6    Minuta de Contrato – Modelo Anexo VI 

 

7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de credenciamento à Comissão de Contratação instruído com 

os documentos referidos neste instrumento. 

 

7.2 Ressalvados os documentos a serem elaborados e firmados pelo próprio licitante, todos os demais necessários à 

participação no certame podem ser apresentados em versão original, ou por cópia simples, a ser autenticada por servidor da 

Administração mediante apresentação do original para conferência. 

 

7.3 Para as certidões que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-ão válidas por sessenta dias, 

contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário neste Edital. 

 

7.4 As propostas devem ser encaminhadas em envelope fechado conforme modelos abaixo no endereço, e deverão 

ser protocoladas no departamento competente, até ás 08:00:00 h/m/s do dia 28/05/2024: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 – centro 

Departamento de Licitações 

DATA:****/*****/2024 

HORÁRIO: 08:30:00 horas 
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8. DA ABERTURA 

 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Bandeirantes DATA: 28/05/2024 - HORÁRIO: 08:30 horas, observando que o protocolo 

poderá ser feito até as 08:00:00 h/m/s – do dia 28/05/2024. 

 

8.1 A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública por Agente de Contratação  de Credenciamento 

Público. 

 

8.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização 

deste evento na data acima mencionada, o credenciamento público ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia 

útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

 

 

9. PROCEDIMENTO DE ANÁLISE DOS REQUERIMENTOS 

 

9.1 Caberá à Comissão de Contratação a apreciação dos pedidos de credenciamento.  

 

9.2 A apreciação da Comissão consistirá no exame da conformidade da documentação apresentada pelo 

interessado com o exigido neste Edital. 

 

9.3 A validade de certidões obtidas na internet será confirmada pela Comissão de Contratação por ocasião 

da apreciação do pedido de credenciamento. 

 

9.4 Sempre que necessário, a Comissão poderá exigir informações complementares e realizar diligências a 

fim de viabilizar o adequado exame do pedido e verificar a autenticidade de documentos e informações prestadas.  

 

9.5 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão, assessorando-a, quando necessário, profissionais 

de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a potenciais interessados no credenciamento, 

bem como qualquer outro servidor desta Municipalidade. 

 

9.6 A Comissão realizará buscas, inclusive em sites de órgãos oficiais, a fim de confirmar que o interessado 

não se enquadra em alguma das situações que impossibilitam a contratação. 

 

9.7 Salvo situação excepcional, devidamente justificada, é de cinco dias úteis, contados da apresentação do 

requerimento, o prazo de que dispõe a Comissão de Contratação, para comunicar o interessado acerca do acolhimento ou 

rejeição do pedido de credenciamento. 

 

9.8 Nos casos de rejeição do pedido de credenciamento, a Comissão exporá os motivos pertinentes. 

 

9.9 O postulante que teve seu pedido rejeitado poderá corrigir erros ou suprir omissões que levaram ao 

indeferimento, inclusive mediante a apresentação de documentos, e deverá fazê-lo por meio de novo requerimento. 

 

9.10 Todos os interessados que satisfizerem os requisitos deste Edital serão credenciados. 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO  

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº02/2024 
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10. DO CONTRATO, SUA CELEBRAÇÃO E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 

10.1 O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços objeto deste Edital. 

 

10.2      O contrato detalhará as obrigações das partes e, independentemente de transcrição, é integrado pelas regras 

previstas neste Edital e seus anexos e seguirá, como diretriz interpretativa e na solução de casos omissos, os preceitos de 

direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, 

na forma do art. 89 e seguintes da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.3      O interessado dispõe de sete dias corridos para comparecer à sede da Prefeitura Municipal a fim de celebrar o 

contrato, prazo esse contado a partir da convocação para tal fim. 

 

10.4      O prazo de que dispõe o interessado para assinar o termo de contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que assim pleiteado durante o transcurso do prazo original e haja exposição de motivo justo, aceito pela 

Administração por meio do gestor da contratação. 

 

10.5    O interessado convocado, caso prefira, dentro do prazo, poderá remeter à Administração o contrato devidamente 

assinado através de e-mail. 

 

10.6     Recebido o e-mail de encaminhamento do contrato assinado, a Administração o imprimirá e encaminhará à 

autoridade competente para assinatura. O contrato assim recebido será tratado como via original da contratação. 

 

10.7    Depois de assinado por ambas as partes, o contrato será publicado em resumo na imprensa oficial como condição 

de sua eficácia. 

 

10.8   A publicação deverá ser realizada conforme previsão do artigo 54 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.9  Somente depois da publicação é que o credenciado pode iniciar a serviços objeto deste processo. 

 

10.10 O contrato somente será emitido após solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

11.1 O credenciado que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas, ensejará, dependendo da gravidade ou 

dano acarretado, à contratante, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório, à sua imediata exclusão do rol de 

credenciados (descredenciamento), sem prejuízo de aplicação das demais sanções administrativas e civis previstas e na 

legislação aplicável ao caso. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação dos 

documentos do mês imediatamente anterior, a saber:  
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a) Apresentação de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, juntamente com o relatório de atendimentos realizados no 

período, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Administração. 

 
12.2 Os pagamentos serão realizados mediante crédito em conta corrente dos prestadores de serviço, sendo vedada 

emissão de boleto bancário em nome do município. 

 

12.3 Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das dotações orçamentárias 

abaixo relacionadas, a saber: 
 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1 Das decisções da Comissão de Contratação cabe recurso, desprovido de efeito suspensivo, salvo situação 

excepcional, assim reconhecida pela Administração. 

 

13.2 As Empresas poderão apresentar recurso contra o resultado preliminar, no prazo de 05 (cinco) dias 

contados da publicação da decisão, apresentando justificativa e/ou documentos que fundamentem a revisão da proposta.  

 

13.3 A admissibilidade do recurso depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

a) O recurso deve ser apresentado em petição escrita, datilografada ou digitada, encaminhada à Comissão 

por meio do Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, no prazo de cinco dias úteis contados: 

 

i. Se contra ato de rejeição de pedido de credenciamento, da comunicação encaminhada ao interessado; 

ii. Se contra ato de acolhimento de pedido de credenciamento, da publicação resumida do contrato na 

imprensa oficial; 

 

b) O recurso deve estar instruído com documentos que comprovem que seu subscritor tem poderes para se 

manifestar pelo recorrente. 

 

13.4 Cabe ao recorrente indicar o ato contra que se opõe e apresentar os fundamentos de sua irresignação, com 

indicação de razões de fato e de direito, e, inclusive, instruir o recurso com os elementos de prova necessários ao subsídio 

da tese recursal. 

 

13.5 Eventuais interessados no resultado do recurso serão intimados para apresentar contrarrazões no prazo 

de cinco dias úteis, contados do recebimento da comunicação. 

 

13.6 Apresentado o recurso e decorrido o prazo para oposição de contrarrazões, a Comissão de Contratação 

se manifestará, motivadamente, se o ato impugnado disser respeito a decisões de sua alçada. Caso o recurso diga respeito 

a ato de responsabilidade de outro servidor, a Comissão lhe remeterá os autos para viabilizar sua manifestação. 

 

13.7 Cumprido o item 13.6, os autos seguirão ao gestor da contratação, que decidirá motivadamente pelo não 

conhecimento ou conhecimento e, nesse caso, provimento ou não provimento do recurso. 

 

13.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação exclusiva dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.9 Qualquer um do povo poderá impugnar o presente Edital, para o que deverá trazer toda a argumentação 

e documentos necessários para seu adequado processamento. 

 

13.10  O conhecimento da impugnação está condicionado ao preenchimento dos mesmos critérios previstos 

SECRETARI

A 

DESPESA/FONT

E 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

ASSISTÊNCI

A SOCIAL 
281/000 09.001.08.244.0810.2065.3.3.90.33.00 

BENEFICIOS EVENTUAIS - 

PASSAGENS E DESPESAS 

COM LOCOMOÇÃO  
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para os recursos. 

 

13.11  Os recursos após avaliação serão publicados em Diário Oficial do Município. 

 

13.12  Os recursos interpostos serão analisados pela comissão no prazo de 2 (dois) dias. 

 

 

14. VALOR DE REFERÊNCIA E QUANTIDADES 

 

14.1 A remuneração pela prestação dos serviços será aquela definida neste item, sendo respeitadas as quantidades definidas 

e vedada qualquer cobrança de sobretaxa em relação à tabela adotada. 

 

14.2 Cabe ressaltar que é de interesse da administração a contratação de até 2 (duas) empresas  sendo a quantidade 

total do item dividida igualmente entre ambas. 

 

ITEM UN QTD SERVIÇO VLR TOTAL 

01 UND 1 
Fornecimento de passagens para pessoas em trânsito ou em 

situação de vulnerabilidade social/econômica. 
R$ 15.050,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.050,00 

          

14.2 Os valores indicados acima somente sofrerão reajuste desde que devidamente justificado, após o cumprimento das 

exigências legais para tanto, e em carta protocolada, e respeito à legislação pertinente. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

15.1  Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Bandeirantes poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na Lei 14.133 e suas alterações. 

 

15.2  Poderão os usuários denunciarem à Secretaria de Assistência Social do município de Bandeirantes-PR, 

irregularidades na prestação dos serviços e/ou faturamento 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1  Os Anexos I, II, III e IV, V e VI são partes integrantes deste Edital. 

 

16.2 – Os pedidos de esclarecimento decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus anexos, bem 

como as informações adicionais eventualmente necessárias, deverão ser encaminhados em até 05 (cinco) dias úteis 

anteriores à data limite de envio da proposta, através dos e-mails licitacao@bandeirantes.pr.gov.br, ou pelo telefone: (43) 

3542.4525. 

 

16.3 – Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão dirimidos pela Comissão de 

Contratação  juntamente com a Secretaria Municipal responsável. 

 

Bandeirantes, 26 de abril de 2024 

 

 

 

Cláudia Janz da Silva 

Secretária de Administração 

 

 

mailto:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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ANEXO I 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024-PMB 

 

 

Ao Município de Bandeirantes. 

 

 

                        O interessado abaixo qualificado propõe sua adesão ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO 

DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA PESSOAS EM 

TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS 

PELO PERÍODO DE 12 MESES, publicado a saber: 

 

 

Razão Social (para o caso de empresa): _____________________________________________ 

 

Endereço: ________________________________________________________________________ 

 

CEP: ____________ Cidade: ____________________________Estado: _________________ 

 

CNPJ: _____________________________________________________________________ 

 

 

Dados do responsável: 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

 

CRM nº. _____________  RG nº: _________________SSP____   CPF: __________________ 

 

Data:_______/________/ _______. 

 

 

 

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 
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ANEXO II 

 

 

Objeto: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES. 

 

 

  O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da 

proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores 

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

Bandeirantes-PR, _____, de ___________________ de 2024. 

 

 

 

_______________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

 

Ao Município de Bandeirantes. 

 

 

                        O interessado abaixo qualificado declara para os fins de direito, na qualidade de solicitante do 

credenciamento na área Serviços de TRANSPORTE/PASSAGENS, para o processo de EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS PARA PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES, instaurado pelo Município de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

_______________________, em ________ de _______________ de 2024. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA, RAZÃO SOCIAL, NOME, CPF, RG E CARGO) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

 

 

 

                        Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE FORNECIMENTO DE 

PASSAGENS PARA PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES, instaurado pelo Município de 

Bandeirantes, Estado do Paraná que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Data: ________/____/_______. 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do solicitante) 
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ANEXO V  

(Modelo)  

 

 

 

PROPONENTE:................................................................................................................  

 

ENDEREÇO..................................................................................................................... ...  

 

CNPJ/CPF:....................................FONE/FAX:(0xx) ........................................................  

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de requerente do EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PÚBLICO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

PARA PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL/ECONÔMICA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES instaurado pela 

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira 

conforme descrição abaixo:  

 

 

Banco:  

Agência nº:  

Nome da agência:  

Cidade da agência:  

Endereço da agência:  

Conta nº:  

Titular:  

Data de abertura:  

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

.........................., ...... de.......................... De 2024 

 

 

(Carimbo, nome, nº RG e CPF, e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n°46/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, POR 

INTERMÉDIO DO SR. JAELSON RAMALHO MATTA, prefeito Municipal  e  _________________________________. 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei 

Rafael Proner, nº 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 

JAELSON   RAMALHO   MATTA,   residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, nº 514 - CEP 

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 3.348.934-0, expedida 

pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o nº 486.661579-68,  abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ......... .................... doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Credenciamento Público n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR MEIO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS PARA 

PESSOAS EM TRÂNSITO OU EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL/ECONÔMICA, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM UN QTD SERVIÇO VLR TOTAL 

01 UND 1 
Fornecimento de passagens para pessoas em trânsito ou em 

situação de vulnerabilidade social/econômica. 
R$ 0,00 

VALOR TOTAL: R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para 

o cumprimento dos seguintes requisitos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 0.000,00 (-----). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.9.1.  A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de até 30 dias. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
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aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

8.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 

na referida Lei (art. 159). 

9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
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e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

10.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.1.3. Indenizações e multas. 

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

10.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação discriminada no edital. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

15.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado de Bandeirantes - PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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